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ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.702, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
“RETIFICA O DECRETO Nº 7.650, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE TRATA DO CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
KAUÃN BERTO DE SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 62, §3º, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
Considerando que, equivocadamente, constou como feriado nacional o dia 5 de abril de 2026, no Decreto nº 7.650, de 22 de dezembro de 
2025, cuja data não é abrangida pelas Leis Federais nº 10.607/02, nº 6.802/80 e nº 14.759/23, havendo a necessidade de sua retificação. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica retificado no segundo quadro (FERIADO NACIONAL) constante do art. 1º do Decreto nº 7.650, de 22 de dezembro de 2025, 
excluindo-se a data de 5 de abril – domingo-páscoa, por não se tratar de feriado nacional. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de dezembro de 2025. 
 
Cajamar, 2 de abril de 2026.  
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 780, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica exonerada, a partir de 06/04/2026, a servidora pública Kathiane Luana Pataca Brandão – RE nº 14.524, do cargo em comissão de Diretor 
de Departamento da Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Justiça. 
 
PORTARIA Nº 781, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeado, a partir de 06/04/2026, o senhor Paulo Silva de Souza, portador do RG nº 20.390.xxx, detentor de nível superior, para o cargo 
em comissão de Diretor de Departamento da Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Justiça, Nível Remuneratório CC-III, a qual exercerá as 
atribuições estabelecidas no quadro constante do Anexo X da Lei Complementar nº 254, de 15 de abril de 2025, alterada pela Lei 
Complementar nº 268, de 12 de março de 2026. 
 
PORTARIA Nº 782, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeado, a partir de 06/04/2026, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, Referência nº 8 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, o 
senhor MICHAEL RODRIGUES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 48.358.xxx-x. A nomeação ao cargo efetivo especificado 
no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar 
nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 02/2025. 
 
PORTARIA Nº 783, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE, Referência nº 4, do Anexo I, da Lei Complementar nº 232, de 20 de 
dezembro de 2023, a senhora ANA ALICE GONÇALVES RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 39.631.xxx-x. A nomeação ao 
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cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo 
VIII da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 04/2025. 
 
PORTARIA Nº 784, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, a senhora MARCIA REGINA DE SANTANA JOSÉ, portadora da Carteira de Identidade Nacional - Registro 
Geral nº 383.526.xxx-xx, nos termos do art. 16, inciso I e art. 17 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, no cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE FARMÁCIA, Referência nº 8 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. A nomeação ao 
cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo 
VIII da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 785, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, a senhora JULIA RIBORDIM DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 56.439.xxx-
x., nos termos do art. 16, inciso I e art. 17 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, no cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, Referência nº 8 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. A nomeação ao cargo efetivo especificado 
no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar 
nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 786, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2005, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, Referência inicial I-A do Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 
238, de 2024, a senhora SAMARA CAROLINA DE MATTOS GASPAR, portadora da Carteira de Identidade Nacional - Registro Geral nº 
439.611.xxx-x. A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, 
as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2.023 e Concurso Público nº 02/2024. 
 
PORTARIA Nº 787, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeado, a partir de 06/04/2026, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2005, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II – Ciências, Referência inicial I-A do Anexo I e Anexo VII-A da Lei 
Complementar nº 238, de 2024, o senhor PAULO HENRIQUE SILVA SANTOS, portador da Carteira de Identidade Nacional - Registro Geral nº 
126.008.xxx-x. A nomeação ao cargo efetivo especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, 
as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2.023 e Concurso Público nº 02/2024, em vaga 
reservada a Pessoa com Deficiência (PCD), em observância ao art. 37, VIII, da Constituição Federal. 
 
PORTARIA Nº 788, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, a senhora ELAINE FERREIRA DIAS, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 36.014.xxx-x., nos 
termos do art. 16, inciso I e art. 17 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, no cargo de provimento efetivo de 
PSICOPEDAGOGO, Referência nº 13 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. A nomeação ao cargo efetivo especificado no 
presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar nº 
232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 789, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, para o cargo de 
provimento efetivo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, Referência nº 9, do Anexo I, da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, a 
senhora JANAINA SILVA CORDEIRO, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 33.018.xxx-x. A nomeação ao cargo efetivo especificado 
no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar 
nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 04/2025. 
 
PORTARIA Nº 790, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, a senhora JULIANA CONCEIÇÃO SOUZA, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 37.498.xxx-x, 
nos termos do art. 16, inciso I e art. 17 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, no cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, Referência nº 8 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. A nomeação ao cargo efetivo 
especificado no presente artigo, atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como as determinações do Capítulo VIII da Lei 
Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 791, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeada, a partir de 06/04/2026, a senhora ERIKA FARIAS DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 37.510.xxx-x, 
nos termos do art. 16, inciso I e art. 17 da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2.005, no cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM TURISMO, Referência nº 8 da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023. A nomeação ao cargo efetivo especificado 
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no presente artigo, atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como as determinações do Capítulo VIII da Lei Complementar 
nº 232, de 20 de dezembro de 2023 e Concurso Público nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 792, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 743, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pelo senhor Nicholas da Silveira Casari, portador da Cédula de Identidade sob RG n° 42.346.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 793, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 737, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pelo senhor Randson Pereira de Melo, portador da Cédula de Identidade sob RG n° 45.728.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 794, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 738, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pelo senhor Lucas Valiati Lopes de Figueiredo, portador da Cédula de Identidade sob RG n° 43.622.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 795, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 739, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pelo senhor Almir Bezerra da Silva, portador da Cédula de Identidade sob RG n° 49.144.xxx-x. 
PORTARIA Nº 796, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 746, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Ivani Marques de Souza Santana, portadora da Cédula de Identidade sob RG n° 27.200.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 797, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 740, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Juscilene Barbosa Neves, portadora da Cédula de Identidade sob R.G n° 16.488.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 798, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 742, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Lucinéia Thais dos Santos Lopes, portadora da Cédula de Identidade sob R.G n° 42.410.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 799, DE 2 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 747, de 30 de março de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Aline Lunardi da Silva Cordeiro, portadora da Cédula de Identidade sob R.G n° 34.324.xxx-x. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 
Processo Administrativo nº 25/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de pavimentação em vias públicas urbanas, compreendendo a Avenida Vereador 
Joaquim Pereira Barbosa, trecho entre as Avenidas Deovair Cruz de Oliveira e Antônio Cândido Machado – Distrito de Jordanésia – 
Cajamar/SP, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/04/2026 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/04/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 02 de abril de 2026 
Raul Lopes Cardoso – Secretário Municipal de Infraestrutura de Obras Públicas 
 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - COM ALTERAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo Administrativo nº 14/2026 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 20.000 (vinte mil) cestas básicas para atendimento na concessão de benefícios aos 
munícipes por meio da Proteção Social Básica, sob gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/04/2026 às 09h00. 
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DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/04/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 22/04/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 02 de abril de 2026 
Niedson Silva de Souza Filho – Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 
RESULTADO DE AMOSTRA e RETOMADA DE SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
Processo Administrativo nº 5.257/2025 
OBJETO: Ata de registro de preço para aquisição de 1.000 (um mil) kits higiene pessoal individual, objetivando realizar ações desta Secretaria 
voltadas para Serviço de Proteção em Situações de Calamidade Pública e de Emergências, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, torna público que a empresa VILAVI 
MODA FEMININA LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.622.593/0001-01; teve as amostras apresentadas REPROVADA. 
Fica estipulada a data abaixo para retomada da sessão do Pregão Eletrônico em epígrafe: 
Data da Reabertura da Sessão Pública: 07/04/2.026 
Hora da Reabertura da Sessão Pública: 09h00min (Horário Oficial de Brasília – DF) 
Cajamar, 02 de abril de 2026  
Luciane Hitomi Hatiya - Pregoeira. 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 134/2026 
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação direta 
da empresa: PRIME CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.675.516/0001-46, por DISPENSA de licitação, com base 
no artigo 75, II da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, para  Contratação de empresa especializada para construção de ECOPONTO, com o 
valor unitário de R$ 128.890,24 (cento e vinte e oito mil oitocentos e noventa reais e vinte e quatro centavos). 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 02 de abril de 2026 
Raul Lopes Cardoso- Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
Processo Administrativo nº 530/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza nos parques da cidade, conjunto aquático e PEC do 
município, incluindo a disponibilização de mão de obra e o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários. O objetivo é 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, pelo prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o que está disposto neste Termo de Referência e nos Anexos 1.2, onde constam os locais de atuação, conforme condições estabelecidas 
nesse instrumento convocatório e anexos. 
A Prefeitura de Cajamar, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, torna público que o presente procedimento licitatório 
está suspenso “sine die”. 
Cajamar, 02 de abril de 2026  
Afonso Barbosa da Silva   – Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo Administrativo nº 14/2026 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 20.000 (vinte mil) cestas básicas para atendimento na concessão de benefícios aos 
munícipes por meio da Proteção Social Básica, sob gestão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
I - A Prefeitura de Cajamar, através de Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, JULGA PROCEDENTE a impugnação formulada pela 
empresa Comercial Moraes Araras LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.847.305/0001-45, conforme julgamentos na integra, disponível no site: 
www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 02 de abril de 2026 
Niedson Silva de Souza Filho – Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 

Disponibilidade de Caixa 3º Quadrimestre 2025 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/disponibilidade-de-caixa-3o-quadrimestre-2025.pdf
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Relatório de Gestão Fiscal 3º Quadrimestre 2025 

 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR/SP - IPSSC 

 

 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/relatorio-de-gestao-fiscal-3o-quadrimestre-2025-1.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 26, DE 02 DE ABRIL DE 2026 

O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 

Peticionamento Processo Administrativo 1317/2026 

Razão Social INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL EMPATHY LTDA 

CNPJ 46.924.035/0001-18 

Assunto CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8630-5/03 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 25 da Portaria CVS 01/2024, Art. 09 e Art. 138 II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
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1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000541/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4456/2025 

Razão Social LUFT SOLUTIONS LOGÍSTICA LTDA 

CNPJ 06.288.375/0016-61 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 5211-7/99 

Decisão Indeferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000540/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 266/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR 

CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8621-6/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000475/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 460/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - ALFA 01 SAMU CAJAMAR 

CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 8621-6/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000508/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 
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Peticionamento Processo Administrativo 1040/2026 

Razão Social IND. E COM. DE COSMÉTICOS NATURA LTDA 

CNPJ 00.190.373/0001-72 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 2063-1/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000514/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1009/2026 / E20260001590 

Razão Social BYPRO MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE DISPOSITIVOS MEDICOS LTDA 

CNPJ 45.142.465/0001-15 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE – CNAE 3250-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000513/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 437/2026 / E20260004566 

Razão Social ERA UMA VEZ CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CNPJ 30.549.838/0001-08 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8122-2/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000505/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 14377/2023 

Razão Social APCS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HIGIÊNICOS EIRELLI ME 
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CNPJ 07.857.205/0001-37 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 2063-1/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000524/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 856/2026 

Razão Social TEXAS QUÍMICA IND.E COM.DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA ME 

CNPJ 11.445.237/0001-00 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 2061-4/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 138 II da Lei 

Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., 

Ficha de Procedimento nº 03.000506/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 252/2026 

Razão Social CLINICA ESSENZA IMPLANTES E ODONTOLOGIA GERAL LTDA 

CNPJ 62.561.721/0001-28 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 8630-5/04 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 138 II da Lei 

Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., 

Ficha de Procedimento nº 03.000512/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 657/2026 

Razão Social PAMPLONA SERVICOS MEDICOS LTDA  

CNPJ 09.132.050/0001-05 
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Assunto REF. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003134 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2655 

Fundamentação Art. 09, 122 Inciso XIII e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998; 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95 

, Ficha de Procedimento nº 03.000287/26 - 03.000284/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 658/2026 

Razão Social PAMPLONA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ 09.132.050/0001-05 

Assunto REF. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003154 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2645 

Fundamentação Art. 18 Caput da Portaria CVS nº 1 de 2024; 

Art. 09, 86 e Art. 138, I e II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998; 

Ficando passível das penalidades do Art. 122 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 

1998; 

Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95. 

, Ficha de Procedimento nº 03.000286/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO- DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÂO DE OBRAS E POSTURA 

MUNICIPAIS  

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA – LEI COMPLEMENTAR 70/2005 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA Nº 00147/2025 

Fica autuada a pessoa JOSÉ CARLOS BOLANI JUNIOR, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 30473, localizado à Rua das 
Alpinias, lote 32 B da quadra 45, do loteamento Portal dos Ipês lll, por descumprimento da Notificação Preliminar nº 00113/2025, com 
imposição de multa, conforme graduação e termos dispostos na Lei Complementar 70/2005. 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – LEI COMPLEMENTAR 70/2005 – CÓDIGO DE POSTURAS 

NOTIFICAÇÃO Nº 004/2026 

Fica notificada a pessoa JOSSILEI KUTS, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 7316, localizado à Rua Benedita Ribeiro de Souza, 
lote 8-A da quadra B, do loteamento Guaturinho, a; 

REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da Unidade Fiscal 
do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 
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NOTIFICAÇÃO Nº 014/2026 

Fica notificada a pessoa MARIA ELIVANIA DE SOUZA DIAS BARROSO E OU, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 27121, 
localizado à Rua das Garapas, lote 34-A da quadra 64, do loteamento Portal dos Ipês lll, a; 

REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da Unidade Fiscal 
do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 

NOTIFICAÇÃO Nº 015/2026 

Fica notificada a pessoa MARCO AURELIO DA SILVA, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 21067, localizado à Rua das 
Nogueiras, lote 24 da quadra 48, do loteamento Portal dos Ipês lll, a; 

REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da Unidade Fiscal 
do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 

NOTIFICAÇÃO Nº 037/2026 

Fica notificada a pessoa JOSSILEI KUTS, proprietário(a)/compromissário(a) do imóvel código 7317, localizado à Benedita Ribeiro de Souza, 
lote 7 da quadra B, do loteamento Guaturinho, a; 

REALIZAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA do referido imóvel, sob pena de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da Unidade Fiscal 
do Município – UFM, por metro quadrado do terreno. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.* 

* O PAGAMENTO DA MULTA NÃO EXIME O AUTUADO DE CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DESCRITAS NA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR; 

** PARA EFETUAR O PAGAMENTO, O INTERESSADO DEVE ENTRAR EM CONTATO COM O DEPARTAMENTO DE RECEITA TRIBUTÁRIA, ONDE 
SERÁ EXPEDIDA A GUIA DE RECOLHIMENTO; 

*** A DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA DEVE SER OFERECIDA MEDIANTE ABERTURA DE PROCESSO AMINISTRATIVO, NO 
PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA; 

**** EM CASO DE OMISSÃO, DECORRIDO O PRAZO LEGAL, O DÉBITO SERÁ INSERIDO NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO E INICIADO 
PROCEDIMENTO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL. 

______________________________________________________________________________________________________________ 

CONSELHOS 

MUNICIPAIS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR 

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 
Convocação para Reunião Ordinária  
 
O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, no uso de suas atribuições legais, convoca os conselheiros para reunião ordinária que 
acontecerá no dia 07/04/2026 as 15:00h, na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, situado a Av. Arnaldo Rojek, 403 - Jardim Penteado, 
Cajamar – SP. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
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O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas competências conferidas pela Lei Municipal nº 1813/2020 alterada pela lei nº 

2191/2025. Considerando o Regimento Interno, artigo 14, XIV, o CMS, convoca os Conselheiros para a reunião ordinária, que será realizada 

no dia 06/04/2026, segunda-feira, com início às 09h, no auditório do Complexo de Saúde, localizado na Avenida Dr. Antônio João Abdalla, nº 

1500 – Bairro Cristais – Distrito Jordanésia - Cajamar/SP. 

 
 

 


